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RESOLUÇÃO SEI Nº 7845496/2020 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 10 de dezembro de 2020.

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente 
Lei nº 2.627 de 17 de janeiro de 1992, alterado pelas Leis nº
3.725 de 02 de julho de 1998 e Lei 8.675 de 22 de março de
2019.

 
Resolução nº 31/2020 - CMDCA

 
Prorroga o Termo de Colaboração 073/2019/PMJ e revoga
a Resolução n.º 27/2020 - CMDCA

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, órgão

deliberativo e controlador das ações da Política Municipal de Atendimento (art. 88, II, do ECA - Lei n.º
8.069/1990 c/c art. 6.º da Lei Municipal n.º 3.725/1998, e art. 2.º, IX, da Lei n.º 13.019/2014),
considerando:

A proximidade do encerramento da vigência do Termo Colaboração nº 073/2019/PMJ ; 

A impossibilidade da execução das metas devido ao Decreto n° 40.018, de 1° de dezembro de 2020;

A solicitação da entidade feita por meio do Ofício SEI 7819846;

Encaminhamento desse processo para análise e parecer quanto a prorrogação da parceria com o
Hospital Infantil por 5 meses, no Oficio  SEI 7819852;

O Plano de Trabalho SEI 7819851, alterando o Cronograma de execução das metas relacionadas ao
projeto;

A análise e parecer favorável da Câmara Setorial do FIA SEI 7840759;

A aprovação unânime em Reunião Extraordinária do CMDCA, realizada em 10/12/2020.

 

Resolve:
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Art. 1.º Revogar a Resolução n.º 27/2020 - CMDCA (7756778).

Art. 2.º Aprovar a alteração no referido Plano de Trabalho SEI 7819851 do Hospital Infantil Dr.
Jeser Amarante Faria, o qual faz parte desta .

Art. 3º Aprovar prorrogação do Termo de Colaboração 073/2019/PMJ, nos termos do Plano
aprovado.

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Deyvid Inácio Espindola Luz

Presidente do CMDCA

 
Segue anexo o SEI 7819851 - Plan de Trabalho do Hospital Infantil Dr. Jeser Amarante

Faria

Documento assinado eletronicamente por Deyvid Inácio Espindola Luz, Usuário
Externo, em 10/12/2020, às 11:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 7845496 e o código CRC 0782EA24.
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Hospital
InfanLil

É t Cr. Jeser Amaraste Faria

P L A N O D E  TR A B A L H O

1 -  D A D O S  C A D A S T R A IS .

IlSG
S U S  a r

C O V C C M O

S ANTA.r; ,
CATARINA

Órgão  Ent idade Concedente
Prefei tu ra Municipal de Jo invi l le/FMAS

CNPJ
08.184 .785/0001-01

Endereço :  Av.  Hermann Augu st  Lepper, 10 - C ent ro

Cidade

Jo invi lle
UF
SC

CE P
89.221-000

DDD Telefone
(047) 3431-3233

Esfera Administrat iva

Municipal

Nome do  Responsável : Vagner Ferrei ra de Oliveira CPF: 070.506.089-63

Cargo /  Função:  Secretário Matrícu la: 48 .032

Órgão / Entidade Proponente
Hospital Infantil Dr. Jeser Amarante Faria

CNPJ
76.562.198.0003/20

E-mai l :  pro jetos@hjafo rg.br

Endere ço : Rua Araranguá, 554 , América.

Cidade
Jo inville

UF
SC

CEP
89204-310

DDD Telefone
(47) 3145-1600

Entidade F ilantrópica

OS

Conta corrente
524261-4

Banco

Do Brasil
Agência

3 155-0

Praça de Pagamento

Jo invi lle

Nome do  Re sponsável

Ir. Ivete Negrel i
CPF
554 .318 .879-04

Cédula  de  Identidade / Órgão  Expedidor

4.110.711-1  / SSP-PR
Função
Diretora Geral

Endereço :
Rua:  Ribeirão  Preto , 44 , América

CEP

89204-520



Hospilal
Inía nlil_
Dr. Jeser Amarante Faria1

2  -  D E SC R I Ç Ã O

CATARINA

Títu lo:  Desenvo lvimento  técnico  de profissionais

do  Hospi tal  Infant i l  com foco  na Humanização

1,21Ì1hSG
5u5

sANTAr

Período  de Execução

Início : 20/11/2019 Término : 18  meses

Objeto: Se nsibilizar os pro fissiona is da  saúde para atendimentos humanizados , com base na

troc a de  conhec imentos , através da roda de conversa, capacitação para inserção de P ICC,

realização e avaliação de curativos e ate ndimento de urgência e emergência.

Just i f icat iva:  O Hospi tal  Infant i l  atendente mensalmente mais de 11 mil  pacientes, e para

garant ir  a qual idade dos atendimentos é necessário  que a equipe médica, assistencial  e demais

envo lvidos tenham quali f icação  para prestar um atendimento  de qual idade e humanizado .

3  -  M E TA S

N.° Descrição  por t ipo  de atendimento Qtde/mês Valo r Valo r

Unitário To tal  R$

Of ic ina P ALS (P E DIATRIC ADV AN CE D
01

LIFE SUPORT)
1 75.639,20 75.639,20

Ofi ci na PICC (C ATE TE R C EN TRAL DE
02

INSERÇÃO PERIFÉRICA)
2 15.340,00 30 .680,00

03 Oficina Curat ivo 2 7.790,00 15.580,00

Roda de Conversa

- Cu idando  de quem cu ida;

- Comunicação;
04 - Po l í t ica Nacional  de Humanização ; 6 4.683 ,4666 28.100,80

- Morte/Lu to ;

- Cuidados Pal iat ivos;

- Relacionamento Pro fissional .

T O T A L 13 103.452 ,66 150.000,00
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Hospital
Infantil
Dr. Jeser Amarante Faria

P L A N O DE  TR A B A L H O

6. D E C L A R A Ç Ã O

4 ^ 1

C L; 11s  V

SANTA=-
CATARINA

Na qual idade de representante legal do proponente, declaro , para fins de prova junto à

Prefei tu ra Municipal  de Jo invi l le, para os efei tos e sob as penas da lei , que  ine xiste  qua lque r

dé bito e m mo ra ou s it ua ç ã o  de inadimplê nc ia co m o  Tes o ur o Munic ipal  ou  quais quer

ó rgãos ou ent idade da Administ ração Públ ica Municipal , que impeça a t r ansf er ênci a de

recursos o ri undos de do taç ões  co ns ignada s nos o r çam ent os do  Mu nic ípi o , na fo rm a des te

Plano  de Trabalho /Atendimento .

PE DE  DE F ER IME NTO

Local  e Data:  Jo invi l le (SC), 04  de Dezembro  de 2020 .

Proponente:  Hospi tal  Infant i l  Dr. Jeser  Amarante Faria

!r .  iv e t e Ne gr e l '
Diretora Gera?

4-318.879-04

Ir .  Ivete Negrel i

Direto ra Geral

T E R M O D y
.COLABORAÇÃO

N° 073 / 201191  Mi
:11J,


